
29/05/2023, 09:09 SEI/GDF - 113277823 - Justificativa

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=127470000&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033362&infra_hash=c6621… 1/2

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME

 

PARA: Gerência de Compras

 

 

COMPRA IMEDIATA
 

 

Esta solicitação, elenca orientações necessária para a realização da Compra Imediata, conforme  disposto abaixo:

 

ITEM CÓDIGO MV CÓD. SES OBJETO QUANTIDADE

1 1592 90326 DIAZEPAM 5 MG COMPRIMIDO 16.000
2 1544 90005 VALPROATO DE SODIO 250 MG COMPRIMIDO 5.500

 

1. CONSUMO MÉDIO MENSAL (CMM)

 

MV  1592 = 5.270

MV  1544 = 1.764

A quan�dade total está arredondada com o obje�vo de evitar ao máximo problemas relacionados ao fracionamento de embalagens.

Considerando o aumento de consumo dos úl�mos meses, assim como a falta de previsão de normalização do abastecimento regular, u�lizou-se para cálculo a média de consumo dos
3 (três) maiores meses dos úl�mos 12 (doze) meses. Considerando os meses com movimentação diferentes de zero e valores posi�vos, resultam no CMM previsto.

2. JUSTIFICATIVA DA COMPRA

A presente JUSTIFICATIVA tem por objeto a aquisição de forma imediata do MEDICAMENTO u�lizado nas unidades do IGESDF.

Primeiramente, destaca-se que o medicamento listado a seguir está com estoque crí�co e possui processo de aquisição regular.

Considerando que o item DIAZEPAM 5 MG COMPRIMIDO, possui uma ATA DE REGISTRO DE PREÇO VIGENTE 180/2022 no processo Sei - (04016-00081169/2021-77) com validade
para 06/06/2023 e VALPROATO DE SODIO 250 MG COMPRIMIDO, possui uma ATA DE REGISTRO DE PREÇO VIGENTE 263/2022 no processo Sei - (04016-00081260/2021-92) com validade para
21/06/2023, os fornecedores não possuem interesse em prorrogar as Atas e não possuem saldo na ata devido a u�lização nas novas UPA'S. 

Informa-se que os itens em questão já estão incluídos em um outros processos de Aquisição Regular e até o momento não foram finalizados. 

Essa aquisição jus�fica-se pela essencialidade dos medicamentos na prestação dos serviços assistenciais aos pacientes, pois são considerados insumos estratégicos de suporte às
ações de saúde, que têm por finalidade diagnos�car, prevenir, curar doenças ou aliviar seus sintomas.

Os itens objetos desta Jus�fica�va são padronizados e possuem padrão de consumo regular, portanto suas aquisições visam garan�r o abastecimento con�nuo das unidades IGESDF.

3. ENTREGA

Solicita-se que as entregas sejam parceladas da seguinte maneira: 

 

ENTREGA PRAZO QUANTIDADE

1ª Imediata após a emissão da ordem de fornecimento  unidades

 

4.            DEMANDANTE

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME.

5.            PERÍODO DE ABASTECIMENTO

O período previsto de abastecimento será de 90 dias, ou seja, quan�dade de 03 (três) meses para o consumo.

 

6.            COMPRA REGULAR

 

ITEM CÓDIGO MV OBJETO PROCESSO REGULAR

1 1592 DIAZEPAM 5 MG COMPRIMIDO 04016-00009497/2023-16
2 1544 VALPROATO DE SODIO 250 MG COMPRIMIDO 04016-00027539/2023-92

 

7.            DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA COMPRA IMEDIATA

Ar�go 27, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, que assim estabelece:

Art. 27 Poderá ser realizado processo simplificado de compras e contratações imediatas, seguindo o rito estabelecido em resolução da Diretoria Execu�va (DP.RDE.049), que dispõe
sobre o procedimento de compras e contratações imediatas

8.            DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Licença Sanitária Estadual / Municipal/ Distrital vigente;

b) Cer�dão de Regularidade do CRF;

c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) par�cipante, emi�da pela ANVISA/MS. (Observação: quando se tratar de aquisição de medicamentos subme�dos à Portaria da Secretaria
de Vigilância Sanitária nº 344 de 12/05/1998, o estabelecimento par�cipante deve apresentar Autorização Especial de Funcionamento).

d) Registro do produto junto a ANVISA e bula. A interessada deverá indicar o número do registro do produto junto a ANVISA, preferencialmente com 13 dígitos. O registro deve estar dentro do
prazo de vigência, que será averiguado no site da ANVISA (www.anvisa.gov.br). Em situações em que o registro exigido não esteja devidamente atualizado no site da ANVISA será solicitado
publicação no Diário Oficial da União (iden�ficando o item em questão). Será também aceito, protocolo de revalidação, datado do primeiro semestre do úl�mo ano do quinquênio de validade (RDC
nº 250 de 20/10/04), acompanhado dos Formulários de Pe�ção 1 e 2 referentes ao produto.

9.            CONCLUSÃO
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Diante do exposto, considerando que a pretendida Compra se amolda ao arcabouço legal do IGESDF, seguem os mo�vos que jus�ficam a referida compra, para análise, eventuais
considerações e posterior aprovação.

 

Brasília, 24 de maio de 2023.

 

        

    

EVILLIN DA SILVA LIMA 

Farmacêu�ca Hospitalar

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME
(+55) 61 3550-9128

 

De acordo:

 
  

SANDRO DE SOUSA ALEXANDRE
Gerente de Insumos Farmacêu�cos e OPME

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos
(+55) 61 3550-9250

 

    

SAVIO TOLÊDO CAVALLARI
Gerente Geral

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

 

 

Autorizo o prosseguimento da Compra Imediata, conforme as jus�fica�vas apresentadas nesse anexo com fulcro na Resolução de Compras de Insumos Padronizados.

 

 

    

CARLOS FERNANDO DAL SASSO DE OLIVEIRA
Superintendente

Unidade Central de Administração

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por EVILLIN DA SILVA LIMA - Matr.0001194-6,
Farmacêu�ca, em 24/05/2023, às 17:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRO DE SOUSA ALEXANDRE - Matr.0000496-9,
Gerente de Insumos Farmacêu�cos e OPME, em 24/05/2023, às 20:17, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SAVIO TOLEDO CAVALLARI - Matr.0001372-3,
Gerente Geral de Logís�ca de Insumos, em 25/05/2023, às 16:38, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS FERNANDO DAL SASSO DE OLIVEIRA -
Matr.0001203-7, Superintendente da Unidade Central de Administração, em 25/05/2023, às
17:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 113277823 código CRC= AAAD5E08.
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